


ANEXO IV
CRITÉRIOS PARA A PONTUAÇÃO DE CURRÍCULO
São documentos comprobatórios pontuados:
· Certificados e declarações dentro do período de avaliação vigente, conforme edital (últimos 5 anos);
· Certificados e declarações constantes no currículo lattes, com título e demais dados com exatidão;
· Artigos devidamente indexados ou aceitos para publicação (sem ressalvas ou correções ainda necessárias), em qualquer língua, e em revista reconhecida possuidora de ISSN; Apresentar cópia impressa das duas primeiras páginas, que constem título do artigo, resumo/abstract, início da introdução, volume/número e ano da publicação, nome do periódico e autoria. No caso de aceite para publicação, incluir carta de aceite assinada por editor responsável, constando título do artigo, autores, periódico, previsão de volume/número e ano da publicação.
· Livros ou capítulos de livro publicados, desde que constando as duas primeiras páginas do mesmo, sumário/índice e, ainda, a contracapa do livro com a ficha catalográfica, necessariamente com ISBN.
· Publicação em Anais que contenha: título do anais, ano de publicação e, e página que identifique título do trabalho, autoria e parte inicial do trabalho publicado;
· Certificado único, constando a participação de maior peso em evento científico (ex.: Organizador ou Ouvinte), constando nome do evento, nome do candidato, data, local e assinatura do responsável;
· Certificado de apresentação de trabalho em evento científico que especifique a modalidade na qual se deu a participação (palestra, oficina, mesa-redonda, workshop, mini-curso, comunicação oral ou pôster), constando nome do evento, nome do candidato, data, local e assinatura do responsável. Caso não conste a modalidade de apresentação, será considerada apresentação de pôster;
· Materiais educativos, didáticos ou instrucionais ou Filme/vídeo de divulgação científica, contendo título, autores, local da publicação, identificação da Instituição ou Sociedade Científica reconhecida. Também serão aceitas declarações de publicação desses materiais, desde que contenham a assinatura da Instituição ou Sociedade Científica reconhecida.
· Declaração monitoria, iniciação científica, estágio em docência e projeto de extensão deve constar: nome completo do candidato; datas e local de realização; atividade realizada; carga horária; e assinatura dos responsáveis pela realização da atividade ou instituição. Tratando-se de PIBIC, PIBIC-Jr ou PIBID, a declaração deverá apresentar o tipo de atividade realizada (se orientação, co-orientação ou auxiliar).
· Documentação comprobatória de docência contendo: nome do candidato; nome, quantidade de horas-aula e ano que a disciplina foi ministrada; assinatura do coordenador ou responsável acadêmico.
· Os demais documentos comprobatórios emitidos por instituições deverão ser timbrados e conter o nome do candidato, data e identificação, com nome e cargo de quem assina;
· A documentação que não seguir os critérios deste anexo poderá ser desconsiderada por esta comissão.
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